EMENDA MODIFICATIVA AO PROJETO DE LEI Nº. 4178/2015
Altera a redação da ementa do Projeto de Lei nº. 4.178/2015 que “Acrescenta o parágrafo §3º ao artigo 4º, altera a redação do artigo 6º e suprime seu parágrafo único, e altera a redação do artigo 8º da Lei nº 5.768, de 14 de julho de 2006, que ‘Dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município”. 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:
Art. 1º Dê-se a ementa do Projeto de Lei nº. 4.178/2015 a seguinte redação: 

“Acrescenta o §3º ao artigo 4º, altera a redação do artigo 6º e suprime seu parágrafo único, e altera a redação do artigo 8º da Lei nº 5.768, de 14 de julho de 2006, que ‘Dispõe sobre o atendimento a usuário em estabelecimento bancário no município”. 
Câmara Municipal de Patos de Minas, 18 de fevereiro de 2016.
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